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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 

(CONTENDO AS RETIFICAÇÕES NOS 01 E 02) 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS faz saber que realizará, 
através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, 
locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado à convocação, pelo 
regime estatutário, na forma prevista na Lei Municipal nº 190, de 08 de julho de 2010 e Lei nº 
4.392, de 08 de julho de 2010, e na Lei Municipal n° 4.583, de 29 de junho de 2012 bem como 
suas alterações, legislações complementares e/ou regulamentadoras e demais normas legais, nos Cargos 
descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público, deste Edital, sob a supervisão 
da Comissão do Concurso Público – instituída pela Portaria nº 681, de 02 de agosto de 2024. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 
integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  
 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de cargo pelo regime estatutário, dentro do 
prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação do 
certame, a critério do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na 

listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado 

mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente 

Concurso Público. 

1.2. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS concede o salário 
especificado para o cargo descrito na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD e Cota 
Racial), o número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o número de vagas para a cota racial, 
o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação e aplicação 
da prova, o valor das inscrições e o período de aplicação das provas são os estabelecidos na Tabela I, 
abaixo: 
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TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. da 

Opção 
Cargo 

Total de vagas 
(listagem 

geral + PcD e 
Cota Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

101 
AJUDANTE 

GERAL 
CR CR CR 

R$ 1.908,63/ 
40 horas 
semanais 

Ensino Fundamental 
Completo. 

SUZANO/SP R$ 56,00 X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + PcD 

e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 

Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

201 
AGENTE DE 

GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 

02 -- -- 
R$ 4.075,02/ 

40 horas 
semanais 

Ensino Médio Técnico 
ou Tecnólogo em 
Contabilidade ou 
Administração. 

SUZANO/SP R$ 73,00 Y 

202 
AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
CR CR CR 

R$ 2.221,79/ 
40 horas 
semanais 

Ensino Médio Completo. 
SUZANO/SP R$ 73,00 X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 
PcD e 
Cota 

Racial) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e Carga 

Horária Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

301 CONTADOR CR CR CR R$ 7.491,56/ 
40 horas semanais 

Ensino Superior 
Completo em Ciências 
Contábeis e inscrição 
no CRC - Conselho 

Regional de 
Contabilidade e 

Certificação ANBIMA – 
CPA-20.    

SUZANO/SP R$ 98,00 X 

302 
DIRETOR 

ADMINISTRATIVO 

E FINANCEIRO 
01 -- -- R$ 10.935,13/ 

40 horas semanais 

Ensino Superior 
Completo em 

Administração, Ciências 
Contábeis ou 
Economia; e 

Certificação ANBIMA – 
CPA-20.    

SUZANO/SP R$ 98,00 X 

303 

DIRETOR DE 
BENEFÍCIOS E 

GESTÃO DE 
PESSOAS 

CR CR CR R$ 10.935,13/ 
40 horas semanais 

Ensino Superior 
Completo. 

SUZANO/SP R$ 98,00 Y 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 
PcD e 
Cota 

Racial) 
(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e Carga 

Horária Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

304 
PROCURADOR 

JURÍDICO 
CR CR CR R$ 10.935,13/ 

40 horas semanais 

Ensino Superior 
Completo em Direito e 
inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil - 

OAB. 

SUZANO/SP R$ 98,00 Y 

Obs:.1) As letras “X” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem definidos em época oportuna, quando 
da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 
2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 
3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015 e no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e alterações do 
Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, Lei Municipal nº 3240, de 06 de julho de 1998. 
4) (***) Reserva de vagas para Negros. 
 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 
Brasília/DF. 

1.6. O cargo conta com os benefícios abaixo citados, com os devidos descontos, conforme indicado a 
seguir: 

1.6.1.  Vale Alimentação, Vale Transporte e Cesta Básica, conforme legislação vigente. 

1.6.2. A concessão dos benefícios obedecerá ao que estiver em vigor na época da admissão, desde que 
preenchidos os requisitos legais e as regras estabelecidas pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS.  

1.7. Os candidatos que forem admitidos serão regidos pelo Regime Estatutário e deverão prestar serviços 

dentro do horário estabelecido pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – 

IPMS, normalmente no período diurno, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00, obedecida a 

carga horária semanal de trabalho ou exigência do setor. 

1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime 
de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e 
conveniências do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS. 

1.8. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 
registrados e/ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-
se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou Conselho Estadual da Educação (CEE).  

1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados 
de acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser 
traduzidos por Tradutor Juramentado. 

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, 
ao realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso 
de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data 
de Nascimento; 

1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e 
outros comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação; 
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1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários 
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover 
a/s troca/s deles com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS, com 
a finalidade prevista em Edital – todos os dados; e 

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

 

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir 
todas as determinações nele contidas e para a nomeação deverá preencher as condições especificadas 
a seguir: 

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 
70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 13.4. do Capítulo 13, deste Edital; 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das 
atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pelo 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS; 

2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou 
emprego público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral 
das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.8. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as 
hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.9. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria 
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os 
Cargos/Empregos acumuláveis na forma da referida Constituição; 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de 
acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de 
Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar 
o certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do 
certame escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será 
solicitado o número do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja 
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cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) interessado(a) deverá 
fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a 
senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser 
conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG 
e PIS/PASEP. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes 
à inscrição. 

3.3. Após o pagamento do boleto bancário, não haverá devolução dos valores, em hipótese alguma, 
devendo o(a) candidato(a) atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do 
efetivo pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo ao 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e ao INSTITUTO NOSSO 
RUMO o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a 
título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por 
cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em toda 
a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia útil 
subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente 
se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.6.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SUZANO – IPMS não se responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos 
emitidos no ato da inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no 
computador local, falhas de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja 
qual for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, seja qual for o motivo alegado. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período 
de inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 
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3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com 
o comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua 
guarda, para posterior apresentação, se necessário. 

3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de 
local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SUZANO – IPMS não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento 
de apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo Cargo, 
deverá optar pela realização de apenas uma inscrição. 

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para cargos 
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 

3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2 e 3.8.3, considerar-se-á o número 
da inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará como 
ausente. 

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2 e 3.8.3 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto 
bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 

3.8.6. A devolução do valor de inscrição somente ocorrerá se o Concurso Público for anulado, caso em 
que a referida devolução ficará sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

3.9. Na data no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição efetuada via 
Internet, foram recebidos, se os dados cadastrais estão corretos (nome, documento, data de nascimento, 
telefone, endereço etc.) e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br e clicar em “Área do Candidato”, no canto superior direito do site. Na 
sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba 
“Meus Processos”, clica-se no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do Concurso 
Público, deve-se selecionar a opção “Situação das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar 
Inscrição” para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida ou com dados cadastrais incorretos, este poderá 

interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS 

RECURSOS, com documentação que comprove a correção/recurso. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 
3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato” 
e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o 
certame desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do 
site. 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00. 
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3.10.3. Será de responsabilidade do candidato o registro de seus dados cadastrais (nome e documento) 
para reconhecimento no dia de realização das provas, não cabendo ao Instituto Nosso Rumo qualquer 
responsabilidade referente aos dados registrados pelo candidato, que impossibilite sua identificação no 
dia da prova e, consequentemente, a realização da mesma. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da 
inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o 
candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com 
validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e 
as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada 
para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não 
levar acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de 
Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas 
por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período. 

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado 
somente o tempo de 30 (trinta) minutos. 

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o 
tempo despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo 
compensado. 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança. 

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o 
período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar 
o resultado da solicitação pleiteada. 
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3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar 
o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de 
acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará 
no link “Confirmação da Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição 
especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e 
seguir as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, 
conforme disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar 
na aba “Área do Candidato”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus 
Processos”, deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando 
então deverá seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade 
de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Concurso Público, 
nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica 
e é socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a solicitação de 
inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de 
encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e 
não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a 
data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, 
no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente 
certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições 
em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., 
não serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso 
Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 
 

4.1. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08, que 
regulamenta a mesma, e pela Lei Municipal n° 4949/16, poderão realizar, no período mencionado no 
Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição pelo site 
www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição. 
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4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1 será possibilitado ao candidato que: 

4.1.1.1. Esteja desempregado; ou  

4.1.1.2. Receba até um salário mínimo mensal (Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 
7760/08); ou  

4.1.1.3. Seja doador regular de sangue do município de Suzano (Lei Municipal n° 4949/16). 

4.1.2. O candidato deverá encaminhar a documentação que comprove o seu enquadramento, conforme 
descrito no item 4.1.1., de acordo com a data mencionada no Anexo III. Para requerer a isenção do 
pagamento do valor da inscrição, o candidato deve realizar a solicitação de Isenção no ato da inscrição 
e anexar comprovantes na área do candidato no site www.nossorumo.org.br. 

4.1.2.1. A comprovação do item 4.1.1.1. da condição de desempregado fica condicionada a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Registro de Identificação (RG); 

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

c) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS), das folhas que constam foto, identificação e baixa 
por demissão de seu último emprego, inclusive temporário e estágio probatório (quando houver), bem 
como da página em branco demonstrando que não houve registro posterior; 

d) Comprovante de endereço (apenas conta de consumo); e 

e) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo constante 
do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.2. A comprovação do item 4.1.1.2., do candidato cuja renda pessoal não ultrapasse 01 (um) 
salário mínimo mensal, fica condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Registro de Identificação (RG); 

b) Cadastro Pessoa Física (CPF); 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), das folhas que constam foto, identificação e seu 
último registro; 

d) Holerite ou Declaração de renda do empregador em papel timbrado da empresa com firma 
reconhecida, ou carnê do INSS ou “Declaração do Contador”; 

e) Comprovante de Endereço (apenas conta de consumo); e 

f) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo constante 
do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.3. Para atendimento às alíneas “d” e “e” dos subitens 4.1.2.1 e 4.1.2.2, respectivamente, o 
candidato que não possuir comprovante de endereço em nome próprio deverá apresentar juntamente 
com o comprovante em nome de terceiro uma declaração de próprio punho justificando tal apresentação 
e assumindo a veracidade e responsabilidade das informações prestadas. Ainda, serão consideradas 
apenas contas de consumo, como por exemplo: contas de energia, água, aluguel, etc. 

4.1.2.4. Para a condição de doador de sangue do município de Suzano/SP, do item 4.1.1.3., o 
candidato deverá enviar a cópia do documento expedido pela entidade coletora de doação de sangue, 
que comprove e ateste a realização de ao menos, 03 (três) doações, no caso de homens, e 02 (duas) 
doações no caso de mulheres, no período de 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste Edital, acompanhado da cópia do documento de identidade. Considera-se, para enquadramento 
ao benefício previsto por esta Lei, somente a doação de sangue promovida por órgão oficial ou entidade 
credenciada do Município, no qual deverá constar o nome completo do candidato, número da carteira 
de Identidade e do CPF, data da doação, carimbo do órgão, assinatura do responsável técnico, e o 
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histórico das coletas realizadas. A comprovação deverá ser anexada acompanhada de cópia do 
documento de identidade do candidato e declaração nos termos do modelo constante do 
Anexo IV deste edital. 

4.2. O candidato que se enquadre nos itens 4.1.1.1., ou 4.1.1.2., ou 4.1.1.3. deverá preencher 
CORRETAMENTE o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que 
ficará disponível junto à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br), devendo também encaminhar a documentação de acordo com a data 
mencionada no Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso 
deverá ser realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do 
Instituto Nosso Rumo. Após efetuar o login, o candidato que solicitar a isenção, deverá clicar e anexar 
os documentos na aba “Envio das Documentações da Isenção”. 

4.3. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.3.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada 
à autoridade policial competente para as providências cabíveis; 

4.3.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção; 

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados 
do documento de identidade. 

4.4. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, 
postagem pelos Correios ou por procuração ou outro meio que não o especificado neste Edital. 

4.5. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (um) cargo por período de 
aplicação de prova. Caso o candidato envie documentação solicitando a isenção da inscrição para mais 
de um cargo, esta será concedida para a inscrição no cargo em que foi realizada a inscrição mais recente. 

4.6. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Área do Candidato”, 
na qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.7. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida 
poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br). 

4.8. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor 
da inscrição, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, o 
resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

4.9. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário 
com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e 
quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo esta a data limite para o pagamento da 
inscrição. 
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4.10. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de 
isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

 

 

 

5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes 
ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que a deficiência que possua 
seja compatível com o cargo pretendido, conforme estabelece na Lei Municipal nº 3240, de 06 de julho 
de 1998 e em consonância com o artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal; Lei Federal nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como as disposições do 
Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e se enquadrem no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015. 

5.2. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência será de 10% (dez por cento) do total 
de vagas. 

5.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com 
Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.4. Os candidatos PCD serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 15ª (décima quinta), 25ª (vigésima 
quinta), 35ª (trigésima quinta) vagas do concurso público, e assim sucessivamente quando estas 
surgirem. 

5.4.1. Como a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme fração 
estabelecida no subitem 5.2., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, no 
presente momento. 

5.4.2. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme subitem 5.4., deste Edital. 

5.4.3. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.4.2., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, 
deverá ser ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, 
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação. 

5.5. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos 
com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso público 
voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida 
a ordem de classificação. 

5.6. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da 
Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas 
pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular 
tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos deficientes”, observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 
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5.7. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do 
concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pelo INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS, que confirmará de modo definitivo o 
enquadramento de sua situação como  Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o cargo 
pretendido. 

5.7.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 
de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados. 

5.7.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido. 

5.8. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá 
ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta 
a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.8.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será 
realizada pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS, por meio de 
perícia médica admissional. 

5.8.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 06 de 
julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.8.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.10. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.11. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia 
do concurso público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete 
para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.12. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. Após inscrição o deverá anexar documentos no local apropriado. 

5.13. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante 
o período de inscrição. 
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5.14. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

5.15. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível. 

5.16. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá 
ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO 
RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 

5.17. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do 
primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, 
ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do 
envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo 
médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.17.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24; 

5.17.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

5.18. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será 
considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.19. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso 
com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência 
para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.19.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá 
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 

5.19.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para 
pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do 
candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

5.20. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no 
concurso público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.21. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções 
constantes deste capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, 
posteriormente. 

 

6. DA INSCRIÇÃO FACULTADA À COTA RACIAL – LEI MUNICIPAL Nº 5.254/2020 
 

6.1. Ao candidato Negro (preto ou pardo) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são 
facultadas através da Lei Municipal nº 5.254, de 15 de outubro de 2020, fica reservado, para cada cargo 
efetivo em Concurso, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme na Tabela I, do Capítulo 1, 
deste Edital.  

http://www.nossorumo.org.br/
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6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público 
for igual ou superior a 03 (três); 

6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos Negros 
(pretos ou pardos), este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 
de fração menor que 0,5 (cinco décimos); 

6.1.2.1. Como a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme fração 
estabelecida nos subitens 6.1.1 e 6.1.2., acima, não haverá reserva de vagas para candidato Negro 
(preto ou pardo), no presente momento. 

6.1.3. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme item 6.1, deste Edital. 

6.1.4. Caso se verifique a situação descrita no subitem 6.1.2., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato da Cota Racial aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá 
ser ocupada por outro candidato da lista de Cota Racial, respeitada, rigorosamente, a ordem da lista 
específica de classificação. 

6.1.5. O primeiro candidato Negro (preto ou pardo) classificado no Concurso Público será convocado 
para ocupar a 3ª (terceira) Vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais 
candidatos Negros (pretos ou pardos)  classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) 
Vagas providas, para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) e a 23ª 
(vigésima terceira) Vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente 
à criação de novas Vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção, durante o preenchimento da ficha de 
inscrição, para concorrer as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos). 

6.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado/empossado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  

6.4. O candidato negro (preto ou pardo) que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
deste edital, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, posteriormente. 

6.5. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos Negros (pretos ou pardos) aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicando se deseja concorrer às vagas 
reservadas, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 

6.6. O candidato inscrito nos termos da Lei nº 439/2021 participará deste Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.  

6.7. Os candidatos negros (pretos ou pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às de Pessoa com Deficiência, caso se declarem 
também pessoa com deficiência. 

6.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) posteriormente classificado, respeitando a ordem de classificação.  

6.9. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), estas 
serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem de 
classificação. 

6.10. Os candidatos previamente habilitados no Resultado Provisório, que se autodeclararem no ato da 
inscrição para concorrer às vagas reservadas à cota racial, serão convocados para uma avaliação que 
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ocorrerá antes da elaboração do Resultado Final, onde será verificada a veracidade das informações 
inseridas pelo candidato no ato da inscrição. 

6.11. A convocação dos candidatos dar-se-á por meio de edital específico a ser divulgado no endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br, ficando sob inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento dessa divulgação.  

6.12. O candidato que não atender à convocação de que trata o subitem 6.11. será excluído do Concurso 
Público. 

6.13. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissões Específicas, com competência 
deliberativa, não tendo o nome de seus membros divulgados, e tendo seus integrantes distribuídos de 
forma equitativa por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.13.1. A análise da veracidade da autodeclaração se dará através dos aspectos fenotípicos do candidato, 
realizados por uma comissão, com poder deliberativo, nomeada para este fim. 

6.13.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das 
características fenotípicas, sob pena de eliminação do concurso; 

6.13.3. Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.3. deste edital, quaisquer registros ou 
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais; 

6.13.4. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, 
sendo necessária a constatação visual de um conjunto de características fenotípicas no candidato que 
tornem razoável a identificação externa do candidato como negro (preto ou pardo).  

6.14. A Comissão Avaliadora reserva-se o direito de registrar imagem fotográfica e filmagem do candidato 
para compor o processo de avaliação. 

6.15. O candidato que não comparecer à avaliação ou que negar-se a realizá-la, no todo ou em parte, 
no dia e local determinado, será eliminado da respectiva listagem correspondente à Cota Racial do 
Concurso Público.  

6.16. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros (pretos ou pardos) – cuja 
declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida 
de má-fé – ou os que não comparecerem para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos 
em Edital específico para este fim, continuarão participando do concurso em relação às vagas destinadas 
à ampla concorrência desde que obtenha a pontuação/classificação necessária para tanto e/ou se for o 
caso, na lista específica de candidatos de cota racial.  

6.16.1. Será eliminado do concurso o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar na 
listagem de ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos de cota racial.  

6.17. A divulgação da convocação dos candidatos habilitados está prevista conforme data mencionada 
no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br. Para conferir, deve-se acessar a 
área do candidato, digitando o CPF e a senha, clicar no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS – 01/2024 e, em seguida, selecionar “Locais de Provas”. 

6.18. A data prevista para Avaliação Presencial da Cota Racial está descrita no Anexo III deste Edital, 
em locais e horários a serem informados. 

6.19. O resultado provisório da Avaliação Presencial da Cota Racial estará disponível na área restrita do 
candidato, na data prevista no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br, clicando 
em “Área do Candidato”, digitando o CPF e a senha e clicando no INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS – Concurso Público – 01/2024 e, na sequência, na opção 
“Resultados”. 

http://www.nossorumo.org.br/
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6.20. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da avaliação, conforme período mencionado 
no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS.  

 

7. DAS PROVAS 

7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

101 – AJUDANTE GERAL X Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

15 
05 
10 

30 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

201 – AGENTE DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA 
Y 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

15 
10 
15 

40 
202 – AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
X 

 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 

Período de 

Aplicação 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total 

de 

Itens 

301 – CONTADOR X 

Objetiva 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 
10 
30 

40 302 – DIRETOR ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO 
X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 

Período de 

Aplicação 
Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total 

de 

Itens 

303 – DIRETOR DE BENEFÍCIOS E 

GESTÃO DE PESSOAS 
Y Objetiva 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

10 
30 

40 

 
 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

304 – PROCURADOR JURÍDICO Y Objetiva 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Específicos 
10 
30 

40 

  
Peça 

Processual 
Conforme Capítulo 10 deste Edital. 

7.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e 
versarão sobre os programas contidos no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de 
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 9, deste 
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Edital. 

7.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação. 

7.4. A Peça Processual para o cargo 304 – Procurador Jurídico, de caráter eliminatório e 
classificatório, será avaliada conforme critérios estabelecidos no Capítulo 10, deste Edital. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS (TODOS OS CARGOS) E PEÇA PROCESSUAL PARA 
O CARGO 304 – PROCURADOR JURÍDICO 
 

8.1. A Prova Objetiva será realizada na cidade de Suzano/SP, conforme opção realizada no ato da 
inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, na data mencionada no Anexo III deste Edital, 
em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de Convocação para as Provas 
Objetiva e Peça Processual (quando houver), o qual será publicado no site do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS  (ipms.suzano.sp.gov.br/) e no endereço 
eletrônico (www.nossorumo.org.br), conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade mencionada no item 8.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local 
que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 8.1. e seus subitens deste 
capítulo. 

8.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

8.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, 
a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do 
candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

8.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre 
em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

8.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção 
cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o 
candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, 
conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na “Área 
do Candidato”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do 
site para efetivar a correção desejada. 

8.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá 
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

8.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer outro meio não previsto no item 8.2. e suas alíneas deste Edital. 

8.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa com 
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
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SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de 
chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

8.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma. 

8.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada 
na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

8.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.3. deste 
capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, 
caso o candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou 
cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por 
Lei Federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso 
o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos 
fiscais de aplicação. 

8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

8.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

8.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

8.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

8.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: boletim de ocorrência (em desacordo 
com o item 8.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de habilitação sem 
foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de documentos, ainda 
que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS (MODELO ELETRÔNICO); comprovante de 
inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados 
ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

8.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato. 

8.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo 



19 

 

procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante 
a apresentação do boleto devidamente pago. 

8.7.1. A inclusão de que trata o item 8.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa 
de direito sobre a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na 
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

8.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.7., esta será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

8.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

8.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte. 

8.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda 
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, 
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, 
tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores 
auriculares. 

8.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do 
especificado na alínea “c” do item 8.4. deste Edital. 

8.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista 
através de detectores de metais. 

8.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular - 
através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e 
da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha 
de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, 
as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente 
poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da nomeação 
pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que 
não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 

8.7.4. O descumprimento dos itens 8.7.3.1., 8.7.3.2., 8.7.3.3. e 8.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-
se à revista prevista no item 8.7.3.5., ser flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o 
impedimento da realização do procedimento descrito no item 8.7.3.6., implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

8.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

8.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

8.8. Quanto às Provas Objetivas: 

8.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo 
transparente de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

8.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

8.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
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pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.9. Quanto à Peça Processual para o cargo 304 – Procurador Jurídico: 

8.9.1. O candidato receberá Folha específica, na qual deverá redigir o texto com caneta de tinta azul ou 
preta, de corpo transparente. 

8.9.2. A Peça Processual deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência 
ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial 
para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um Fiscal do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, devidamente treinado, ao qual deverá ditar 
integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação 
e pontuação. 

8.9.3. A Peça Processual não poderá ser assinadas, rubricadas ou conterem, em outro local que não seja 
o cabeçalho da Folha do Texto Definitivo, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser 
anulado. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do Texto 
Definitivo acarretará a anulação da Peça Processual, implicando a eliminação do candidato. 

8.9.4. A Peça Processual será realizada sem qualquer tipo de consulta (legislações, livros, notas, 
impressos, anotações pessoais ou quaisquer outros meios de consulta). 

8.9.5. O Texto Definitivo será o único documento válido para a avaliação da Peça Processual. As folhas 
para rascunho são de preenchimento facultativo e não valem para finalidade de avaliação. 

8.9.6. A Banca Examinadora terá acesso somente aos Textos Definitivos escaneados, ou seja, 
virtualmente, sem qualquer espaço para anotação de nome, número de inscrição ou de qualquer outro 
documento que possa identificar os candidatos. 

8.9.7. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva e a Folha do Texto Definitivo da Peça Processual, pois será o único documento válido para a 
correção. 

8.10. A totalidade das Provas terá a duração de:  

• 4h (quatro horas) para o cargo 304 – Procurador Jurídico; e 

• 3 (três) horas para os demais cargos do Concurso Público. 

8.10.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de                                   
decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas. 

8.10.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 8.10.1. acima, o 
candidato, ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que 
será o único documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo 
se retirar imediatamente do recinto de provas. 

8.10.2.1.  O candidato após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da 
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

8.10.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

8.10.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da 
Prova Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

8.10.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

8.11. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
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8.11.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de 
sua Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de 
eliminação, se constatado má fé. 

8.11.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito. 

8.12. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

8.12.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 

8.12.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.4., alínea “b”, deste capítulo. 

8.12.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

8.12.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 8.10.1. deste capítulo. 

8.12.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-
se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

8.12.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone 
celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como 
fones de ouvido e protetores auriculares. 

8.12.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado. 

8.12.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

8.12.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

8.12.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

8.12.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

8.12.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas. 

8.12.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas. 

8.12.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 

8.13. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.13.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Concurso Público. 

8.14. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca 
e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, 
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da 
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

8.15. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. 



22 

 

8.16. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este 
não poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público. 

8.17. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o 
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.18. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 

8.19. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com 
manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 

8.20. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos 
itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 

8.21. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 8.19., deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, 
não sendo aceitas reclamações posteriores. 

8.22. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

8.23. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles 
termine a prova. 

8.24. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso 
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado. 

8.25. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, 
onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não 
serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

8.26. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, 
não podendo permanecer nas suas dependências nem utilizar os sanitários. 

8.27. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, 
hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da responsabilidade 
o INSTITUTO NOSSO RUMO e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – 
IPMS por essas despesas e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do Concurso 
Público ou de quaisquer ressarcimentos. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

9.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 



23 

 

9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 

9.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

10. DO JULGAMENTO DA PEÇA PROCESSUAL- CARGO 304 – PROCURADOR JURÍDICO 

10.1. A Peça Processual será aplicada para o cargo 304 – Procurador Jurídico. 

10.2. A Peça Processual será realizada no mesmo dia e horário e dentro dos prazos de duração previstos 
para a realização da Prova Objetiva. 

10.2.1. Serão corrigidas apenas as Peças Processuais dos candidatos aprovados e melhor classificados 
nas Provas Objetivas, observando a ordem de classificação provisória de acordo com a quantidade abaixo 
especificada (incluindo também os empatados na última posição): 

 

Código Cargo 

Quantidade a Ser Aferida 

de Candidatos de Ampla 

Concorrência 

Quantidade a Ser Aferida de 

Candidatos PcD – Pessoa 

com Deficiência 

Quantidade a Ser Aferida de 

Candidatos Cota Racial 

304 
Procurador 

Jurídico 

Até 30ª (trigésima) 

posição, mais 

empates. 

Todos os candidatos 

habilitados na prova 

objetiva. 

Todos os candidatos 

habilitados na prova 

objetiva. 

 

10.3. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não habilitados para a correção da Peça 
Processual, conforme disposto no item anterior, serão excluídos do Concurso Público. 

10.4. A Peça Processual será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, terá caráter 
eliminatório e classificatório, e será composta de uma Redação de Peça Processual acerca de tema da 
área jurídica, cujo conteúdo está especificado no Anexo II. 

10.5. Será considerado habilitado o candidato que obtiver um total igual ou superior a 5 (cinco) pontos 
na Peça Processual. 

10.6. O candidato receberá nota zero na prova Peça Processual em casos de não atendimento ao 
conteúdo avaliado, de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por outro meio 
que não o determinado.  

10.7. O candidato que não observar tal ordem de transcrição das respostas, assim como o número 
máximo de páginas destinadas à redação da peça processual, receberá nota 0 (zero), sendo vedado 
qualquer tipo de rasura e/ou adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação sumária 
do candidato do concurso público. 

10.8. Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora 
do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida. 

10.9. Quando da realização da Peça Processual, caso a peça exija assinatura, o candidato deverá utilizar 
apenas a palavra “ADVOGADO...”. Ao texto que contenha assinatura passível de identificação do 
candidato, será atribuída nota 0 (zero). 

10.10. Na elaboração dos textos da Peça Processual, o candidato deverá incluir todos os dados que se 
façam necessários, sem, contudo, produzir qualquer identificação além daquelas fornecidas e permitidas 
no caderno de questões. Assim, o candidato deverá escrever o nome do dado seguido de reticências 
(exemplo: “Município...”, “Data...”, “Advogado...”, “OAB...” etc.). A omissão de dados que forem 
legalmente exigidos ou necessários para a correta solução do problema proposto acarretará a atribuição 
da nota 0 (zero). 
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10.11. Na correção da Peça Processual serão analisados o nível de conhecimento da matéria, a técnica 
de redação, exposição e a correção no uso do vernáculo, observadas a adequação do conteúdo à questão 
proposta e a pertinência e relevância dos aspectos abordados. Serão analisados, ainda, a organização 
do texto, o domínio do léxico e a correção gramatical. 

10.12. Para realização da Peça Processual o candidato deverá ter conhecimento das regras processuais 
inerentes à elaboração desta, bem como da utilização das normas do registro formal culto da Língua 
Portuguesa. 

10.12.1. O não atendimento ao disposto no item anterior acarretará em descontos na pontuação 
atribuída ao candidato nesta prova. 

10.13. Nos casos de propositura de peça inadequada para a solução do problema proposto, 
considerando, neste caso, aquelas peças que justifiquem o indeferimento liminar por inépcia, 
principalmente quando se tratar de ritos procedimentais diversos, como também não se possa aplicar o 
princípio da fungibilidade nos casos de recursos, ou de apresentação de resposta incoerente com situação 
proposta ou de ausência de texto, o candidato receberá nota ZERO na redação da peça processual. 

10.14. A avaliação da Peça Processual obedecerá aos dispositivos dos itens até aqui mencionados, que 
podem ser detalhados nos subitens e nas tabelas que se seguem. 

10.14.1. A prova Peça Processual será pontuada em conformidade aos itens apontados na tabela abaixo. 
Em caso de elaboração inadequada de qualquer dos itens apontados abaixo, o candidato deixará de 
receber a respectiva pontuação: 

Critérios considerados para avaliação Valor 

Nome da Peça – O candidato deverá apresentar o correto nome da peça e sua respectiva fundamentação legal. 3,0 

Fundamentação – O candidato deverá apresentar a correta análise de conduta dos fatos. 2,0 

Raciocínio Jurídico – O candidato deverá desenvolver a peça demonstrando lógica e concatenação dos argumentos dos 
fatos e do Direito. 

1,5 

Legislação – O candidato deverá apresentar todas as Leis e artigos pertinentes à fundamentação da peça. 1,5 

Língua Portuguesa – Haverá tolerância no limite de até 10 (dez) erros de Língua Portuguesa (incluídos ortografia, 
concordância, regência, crase, coesão, coerência, acentuação e pontuação), excedido o limite acima estabelecido a prova 
do candidato sofrerá o desconto de 1,0 ponto. 

1,0 

Do pedido – O candidato deverá elaborar o pedido adequado à peça. 1,0 

Total 10,0 

10.14.2. O candidato receberá NOTA ZERO, em uma ou mais infrações cometidas nos itens 
apontados na tabela abaixo: 

Critérios considerados para avaliação Penalidade 

Endereçamento – O candidato deverá apresentar o correto endereçamento da peça. Deixar de apresentar 
endereçamento ou apresentar incorretamente será considerado infração. 

Na ocorrência de infração 
em um ou mais itens 

apontados nessa tabela, o 
candidato receberá nota 

zero. 

Assinatura – O candidato deverá apresentar a assinatura solicitada e pode zerar, conforme Edital, caso 
assine ou rubrique a peça dando algum indício da sua identidade. 

Fugir à proposta – Não atender ao conteúdo avaliado, ao tipo de texto pedido (escrever em formato de 
discursiva ou outro tipo que não seja Peça Processual), não haver texto, manuscrever em letra ilegível ou de 
grafar por outro meio que não o determinado neste Edital. 

Transgredir à forma solicitada – Não observar tal ordem de transcrição das respostas, assim como o 
número máximo de páginas destinadas à redação da peça processual, rasurar e/ou adulterar a identificação 
das páginas. 

Identificar a Peça – Assinar a peça processual diferente do estabelecido neste Edital. 

Propositura de peça inadequada – Nos casos de propositura de peça inadequada para a solução do 
problema proposto, ou de apresentação de resposta incoerente com situação proposta, ou de ausência de 
texto. 

10.15. Durante a Prova Peça Processual não serão permitidas consultas bibliográficas de 
qualquer espécie, inclusive Códigos, textos de lei seca, doutrinas, jurisprudências etc. 
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10.16. Serão disponibilizados os cadernos de questões da Peça Processual, as folhas de respostas do 
candidato e resposta esperada durante o período recursal contra o resultado provisório da prova 
discursiva. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

11.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na: 

a) Prova Objetiva somados à nota obtida na Peça Processual para o cargo 304 – Procurador Jurídico; 

b) Prova Objetiva para os demais cargos. 

11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação 
será distribuída por meio de listas. 

11.3. Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa 
com Deficiência e Negros; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência; e 

c) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Negros. 

11.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS, deste 
Edital. 

11.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação 
Final, não sendo aceitos recursos posteriores. 

11.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/).  

11.6.1. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação 
da homologação. 

11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

11.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Concurso Público, conforme Artigo 27, 
Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

11.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

11.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa (quando houver); 

11.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática ou Matemática/Raciocínio Lógico 
(quando houver); 

11.7.5. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

11.7.6. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de 
publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei 
Federal nº 11.689/08; 

11.7.7. Sorteio. 

11.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
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mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 11.7. e seus 
subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento: 

11.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos 
componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração 
será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de 
candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. 
Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

11.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos 
candidatos envolvidos. 

11.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio 
será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

11.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua 
Classificação Final no referido Concurso Público. 

11.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada 
por todos os envolvidos. 

11.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão e à preferência na admissão. 

11.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua 
necessidade, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde 
que respeitada a ordem de classificação. 

 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado das solicitações de inscrição de Cota Racial; 

f) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

g) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

h) aplicação das provas objetivas e da peça processual (quando houver); 

i) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas;  

j) divulgação do resultado provisório da prova objetiva e da peça processual (quando houver); 

k) aplicação da Avaliação da Cota Racial; e 

l) divulgação do resultado provisório da Avaliação da Cota Racial. 

12.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br. 
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12.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 12.2., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Área do Candidato”, digitar o número de seu CPF e sua senha de 
acesso. Na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, 
quando então deverá seguir as instruções dispostas no site. 

12.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação. 

12.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

12.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 12.1. e seus 
subitens.  

12.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Concurso Público. 

12.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, 
correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 12.2., deste capítulo. 

12.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se 
houver alternativa condizente. 

12.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

12.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

12.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

12.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

12.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

12.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

12.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

12.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

12.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

12.9.5. Contra terceiros; 

12.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 

12.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

12.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

12.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do 
recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

12.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito 
mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Painel do Candidato 
→ Inscrições Realizadas → Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS – Concurso Público 
– 01/2024 → Recursos. 
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13. DA INVESTIDURA NO CARGO 
 

13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SUZANO – IPMS. 

13.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
nomeação. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS reserva-se ao 
direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
dentro do prazo de validade do Concurso Público. 

13.3. Por ocasião da posse, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, que 
comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas 
no presente Edital. 

13.3.1. A convocação será publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/) sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações, devendo se apresentar ao INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS no prazo estabelecido constante na publicação. 

13.4. Os candidatos, no ato da nomeação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Cédula de Identidade – RG ou Carteira de Identidade Nacional (CIN) ou RNE; 

e) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral; 

f) Comprovante de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento, se solteiro, Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos; 

i) Diploma de conclusão da formação exigida no requisito mínimo, devidamente registrado pelo Ministério 
da Educação ou por outro órgão com delegação para tal; 

j) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 

k) Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 

l) 02 (duas) fotos 3x4 recentes e coloridas, com fundo branco; 

m) Comprovante de Residência; 

n) Atestado de Antecedentes Criminais; 

o) Declaração Negativa de Acumulação de Cargos Públicos; 

p) Declaração ou termo de rescisão de cargos anteriores; 

q) Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.), quando exigido pelo 
cargo e respectiva declaração de regularidade; 

r)  CNIS – MEU INSS. 

13.4.1. No ato de sua posse, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob 
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 
estatutário ou contratado; 

http://www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/
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13.4.1.1. Caso haja necessidade, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – 
IPMS poderá solicitar documentos complementares. 

13.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

13.5.1. As decisões do Serviço Médico do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
SUZANO – IPMS, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanas e delas não caberá 
qualquer recurso. 

13.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

13.6. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

13.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Publicação do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS. 

13.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do Termo 
mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá somente pela Publicação do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS. 

13.7.2. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação 
da nomeação quando disponibilizada através de www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-
oficial/, ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento da vaga, será excluído do Concurso Público. 

13.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS, conforme o disposto nos 
itens 14.11. e 14.12., do Capítulo 14 deste Edital. 

13.9. Não será nomeado/empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata para fins de nomeação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no 
Edital. 

13.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua 
necessidade, não havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde 
que respeitada a ordem de classificação. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará 
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e 
senha. 

14.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da Imprensa Oficial do Município de 
Suzano/SP (www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), contendo apenas os candidatos que 
lograrem classificação. 

14.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS sendo de responsabilidade do candidato 

http://www.nossorumo.org.br/
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acompanhar as divulgações que serão realizadas pela Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso 
público, valendo, para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.6. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e o INSTITUTO 
NOSSO RUMO se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases 
do Concurso Público. 

14.7. A aprovação no Concurso Público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

14.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 

14.9. Caberá ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS a 
homologação dos resultados finais do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a 
critério da Administração. 

14.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou 
evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Suzano/SP (www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail 
perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 
após esta data, junto ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS – 
Rua Antonio Renzi Primo, 100, Vila Adelina, Suzano/SP, CEP 08675-350, através de correspondência com 
aviso de recebimento (AR), para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, 
perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 

14.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for 
convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 

14.13. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS, por decisão 
motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, 
bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

14.14. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para 
admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

14.15. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e o INSTITUTO 
NOSSO RUMO não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público. 

14.16. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

14.17. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a 
data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

14.17.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de 
aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
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14.18. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do 
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os 
princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a 
tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o 
candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

14.19. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo 
o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas 
etapas do Concurso Público. 

14.20. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e pelo INSTITUTO NOSSO 
RUMO, no que tange à realização deste Concurso Público. 

14.21. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item 
do Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS → Saiba Mais – “IMPUGNAÇÃO DO EDITAL” - indicar o CPF. 
As respostas às impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista no Edital de 
Abertura, Anexo III. 

 

Suzano/SP, 11 de setembro de 2024. 

 

 

JOEL DE BARROS BITTENCOURT 

SUPERINTENDENTE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

101 – AJUDANTE GERAL 

 

Zelar pela higiene e manutenção das instalações, realizando o trabalho de limpeza e remoção de 

resíduos, mantendo o local em condições adequadas de utilização; Realizar serviços de manutenção geral 

que não necessitem de conhecimentos especializados, solicitando técnicos quando necessário; 

Acompanhar os serviços gerais, provendo materiais, manutenção dos equipamentos e ferramentas; 

Auxiliar administrativamente e operacionalmente quando necessário; Comunicar às chefias as 

dificuldades e problemas encontrados na execução dos serviços que necessitem de parecer técnico; 

Redigir relatórios, ofícios, memorandos e demais documentos relativos a sua área de atuação;  Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade; Controlar os materiais e equipamentos colocados à disposição, bem como 

requisitá-los quando necessário; Executar outras atividades correlatas.  

  

201 – AGENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 

Planejar, executar e supervisionar atividades e serviços de suporte administrativo, e organizativo e 

logístico necessários para o desenvolvimento efetivo das atribuições e responsabilidades das diferentes 

áreas do IPMS, de acordo com as orientações específicas de seus superiores; Redigir ou participar da 

redação de ofícios, cartas, memorandos e demais expedientes, seguindo normas pré-estabelecidas; 

Redigir portarias, ordens de serviços, editais e demais atos administrativos de natureza simples, seguindo 

modelos específicos; Filtrar, protocolar, acompanhar, distribuir e arquivar processos e documentos de 

acordo com os manuais, rotinas administrativas e os sistemas de informação vigentes; Conferir, anotar 

e informar expediente que exija discernimento e capacidade crítica e analítica; Receber, classificar, fichar, 

guardar e conservar processos, livros e demais documentos, seguindo normas e códigos pré-

estabelecidos; Digitalizar em sistemas informáticos, dados, quadros, tabelas, estatísticas e demais 

informações quantitativas ou qualitativas que sejam necessárias no desempenho das funções e 

atribuições do IPMS; Organizar e executar atividades de suporte e apoio no expediente ao 

Superintendente e Diretores; Encaminhar ordens e avisos, ler, selecionar, registrar e arquivar, quando 

for o caso, documentos e publicações de interesse do IPMS; Organizar e executar atividades de suporte 

e apoio nos processos de gestão de pessoas do IPMS; Organizar e executar atividades de suporte e apoio 

no levantamento, análise e simplificação de tarefas e procedimentos administrativos, de acordo com as 

diretrizes do IPMS e de seus superiores; Organizar e executar atividades de tombamento, registro e 

inventário dos bens patrimoniais do IPMS; Organizar e executar atividades de planejamento, suporte, 

coordenação e supervisão dos processos de manutenção preventiva e corretiva dos bens patrimoniais 

do IPMS; Organizar e executar atividades de armazenamento e suprimento de materiais; Organizar e 

executar atividades operacionais nos processos de gestão orçamentária e financeira do IPMS sob a 

orientação de seus superiores; Organizar e executar atividades operacionais de suporte administrativo 

nos processos de licitações, compras e aquisições do IPMS sob a orientação de seus superiores; Organizar 

e executar atividades operacionais simples nos processos de operação e manutenção dos sistemas de 

informação e informática do IPMS sob a orientação de seus superiores; Zelar pela adequada utilização e 

manutenção da infraestrutura e do patrimônio do IPMS; Atender com qualidade, oportunidade e 

eficiências as demandas de serviços de gestão administrativa solicitada pelos seus superiores; Manter 

organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 

sob sua responsabilidade;  Executar outras atividades correlatas.  
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202 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

Atender ao público em geral fornecendo as informações solicitadas e resolvendo os problemas dos 

usuários dentro das suas atribuições e responsabilidades no IPMS;  Executar atividades burocrática, 

controlando a entrada e saída de processos administrativos, redigindo e revisando, consultando sobre 

leis, projetos e outras correspondências, para garantir a operacionalização dos serviços; Arquivar 

documentos expedidos e recebidos pelo IPMS; Realizar trabalhos gerais de escritório, digitando 

documentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento 

das rotinas; Protocolar cartas e documentos diversos, datando-os, especificando o assunto e enviando 

para o destinatário, com a finalidade de controlar sua tramitação; Digitar cartas, memorandos, relatórios 

e demais correspondências da unidade, atendendo às exigências de padrões estéticos, baseando-se nas 

minutas fornecidas para atender às rotinas administrativas; Recepcionar pessoas que procuram o IPMS, 

inteirando-se dos assuntos a serem tratados, objetivando prestar-lhes as informações desejadas; 

Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos do IPMS, classificando-os por assunto, em 

ordem alfabética, visando à agilização de informações; Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando 

ou enviando recados e dados de rotina ou prestando informações relativas aos serviços executados; 

Receber e transmitir mensagens e informações por meios de comunicação eletrônicos analógicos e 

digitais; Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a 

finalidade de encaminhá-la ou despachá-la para as pessoas interessadas; Realizar serviços bancários 

através de deslocamento até as agências ou através de meios eletrônicos analógicos e digitais; Efetuar 

a entrega de correspondências, malotes e outros tipos de documentos em unidades administrativas da 

Prefeitura Municipal, órgãos públicos, além de outros locais dentro e fora do Município de Suzano; Operar 

equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 

atividades;  Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

  

 

301– CONTADOR 

 

Orientar e acompanhar todas as atividades relativas a execução orçamentária, procedendo a estudos, 
controle e análise através do sistema integrado de informações contábeis, avaliando o desempenho do 
órgão e elaborando relatórios mensais para remessa à diretoria executiva e ainda, supervisionando a 
execução das despesas e realização das receitas do IPMS; Efetivar o registro contábil de todos os atos e 
fatos da gestão patrimonial e financeira do IPMS, promovendo a escrituração de todos os instrumentos 
previstos na legislação; Elaborar e manter atualizado o plano de contas do IPMS; encaminhar, por 
intermédio da presidência, a relação dos responsáveis por bens e valores ao   Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo – TCE/SP;  Organizar e expedir, conforme orientação superior, nos prazos 
determinados, os balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis;  analisar as propostas de 
créditos adicionais/suplementares e de alteração do detalhamento de despesa;   orientar a aplicação e 
a apresentação das prestações de contas de adiantamentos, bens patrimoniais e almoxarifado; manter 
atualizado o registro dos ordenadores de despesas e dos responsáveis por dinheiro, valores e outros 
bens; manter os documentos relativos aos atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, 
arquivados à disposição das autoridades responsáveis pelo acompanhamento administrativo, e dos 
agentes de controle interno e externo no exercício de suas funções institucionais, zelando pela sua 
perenidade; elaborar e emitir os demonstrativos aos diversos bancos, órgãos oficiais ou governamentais, 
bem como para atender a necessidades atuariais, em atendimento a legislação vigente; efetuar os 
ajustes das rotinas contábeis; manter o registro e controle contábil dos bens patrimoniais; proporcionar 
aos auditores as facilidades necessárias ao desempenho de suas funções; propor sistemática para 
apropriação dos custos, executando-a e orientando os demais órgãos quanto ao fornecimento das 
informações necessárias. 
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302 – DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

 

Organizar, operar e controlar o expediente e a gestão orçamentária e financeira do IPMS; Zelar pelo 
patrimônio e a manutenção dos bens móveis e imóveis do IPMS; Solicitar requisições de empenho de 
despesas, notas de cancelamento e outros documentos necessários à formalização de processos 
licitatórios e outros expedientes; Cumprir e fazer cumprir todas as demais normas e disposições legais 
disciplinadoras do IPMS; Coordenar todos os trabalhos afetos à estrutura administrativa e operacional 
do IPMS; Praticar os atos administrativos de gestão, necessários para assegurar a consecução das 
atividades do IPMS; Administrar a área de recursos humanos interno do IPMS; Assinar juntamente com 
o superintendente, todas as movimentações financeiras do IPMS junto às instituições financeiras e todos 
os atos administrativos referentes à admissão, contratação, demissão, licença, férias, afastamentos dos 
serviços da autarquia, bem como, cuidar para que até o décimo dia útil de cada mês, sejam fornecidos 
os informes necessários à elaboração do balancete do mês anterior; Organizar e acompanhar as licitações 
dando o seu parecer para o respectivo julgamento; Supervisionar o setor de compras, almoxarifado e 
patrimônio do IPMS, verificando periodicamente os estoques, bem como, o controle e conservação de 
material permanente; Substituir o superintendente em seus impedimentos eventuais; Promover a 
arrecadação, registro e guarda de rendas e quaisquer valores devidos ao IPMS, e dar publicidade da 
movimentação financeira; Elaborar orçamento anual e plurianual de investimentos, bem como todas as 
resoluções atinentes à matéria orçamentária ou financeira e o acompanhamento das respectivas 
execuções; Apresentar periodicamente os quadros e dados estatísticos que permitam o 
acompanhamento das tendências orçamentárias e financeiras para o exercício; Providenciar a abertura 
de créditos adicionais, quando houver necessidade; Manter controle sobre a guarda dos valores, títulos 
e disponibilidades financeiras e demais documentos que integram o patrimônio do IPMS; Prover recursos 
para o pagamento da folha mensal de benefícios e da folha de pagamento dos salários dos funcionários 
do IPMS; Propor a contratação dos administradores de ativos e passivos financeiros do IPMS e promover 
o acompanhamento dos contratos; Coordenar a contabilidade financeira, econômica e patrimonial, 
supervisionando a elaboração de balancetes e balanços, além dos demonstrativos das atividades 
econômicas do IPMS. 

 

 

303 – DIRETOR DE BENEFÍCIOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
Organizar, operar e controlar o sistema de habilitação, concessão, manutenção e extinção dos benefícios 
cobertos pelo IPMS; Analisar, emitir, proceder à concessão e ou indeferimento dos benefícios requeridos;  
Coordenar o registro e atualização dos assentamentos dos segurados e pensionistas, e da documentação 
e arquivo dos respectivos processos; Solicitar requisições de empenho de despesas, notas de 
cancelamento e outros documentos necessários à formalização de processos e outros expedientes; 
Expedir declarações decorrentes de seus registros e assentamentos; Orientar segurados e dependentes 
e realizar investigações “in loco”, se necessário, para análise dos processos em andamento; Participar 
das reuniões com segurados e com os membros dos Conselhos para esclarecimentos relativos à sua área 
de atuação; Dirigir e responder pela execução dos programas de trabalho do IPMS, de acordo com a 
política e diretrizes estabelecidas; Responder pela exatidão das carências e demais condições exigidas 
para a concessão de quaisquer benefícios aos segurados que o requererem; Proceder ao levantamento 
estatístico de benefícios concedidos e a conceder. 

 

 

304 – PROCURADOR JURÍDICO 

 
Assessorar a Superintendência em matéria jurídica de interesse do IPMS;  Defender os legítimos direitos 
e interesses do IPMS; Propor o estabelecimento de normas legais e regulamentares relacionadas com os 
serviços a serem prestados pelo IPMS; Manifestar-se sobre matéria jurisdicional e atos normativos de 
interesse do IPMS; Orientar os casos de alienação, transferência ou locação de bens móveis e imóveis 
do IPMS; Dar ciência aos diversos órgãos do IPMS de quaisquer matérias jurídicas de seu interesse, 
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alertando sobre alterações da legislação; Acompanhar o andamento das demandas jurídicas de qualquer 
natureza do IPMS; Emitir parecer sobre a conveniência e legalidade dos contratos e convênios de 
interesse do IPMS; Emitir parecer acerca de pedidos de aposentadoria e pensão por morte. Cooperar 
com os órgãos encarregados de licitação, na elaboração de editais; Apreciar e orientar sindicâncias e 
inquéritos administrativos determinados pelo Superintendente; Consultar a Procuradoria Geral do 
Município sobre matérias que não haja orientação normativa ou pronunciamento oficial. Representar o 
IPMS, nos termos e limites dos poderes que lhe forem outorgados; Minutar as informações dos Mandados 
de Segurança; Apresentar trimestralmente à Diretoria-Executiva relatórios das atividades relativas a sua 
área de atuação; Acompanhar e pronunciar-se sobre todos os processos de interesse do IPMS, oriundos 
do Tribunal de Contas do Estado, do Ministério Público Estadual e Federal e do Ministério da Previdência 
Social.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
PARA O CARGO DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

LÍNGUA PORTUGUESA: 

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia 

(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética. 

MATEMÁTICA: 
Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, 
simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números 
fracionários. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. 
 
 

PARA O CARGO 101 - AJUDANTE GERAL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos 

peculiares ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa. Controlar 

o estoque de todos os materiais de consumo, bens duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina 

em sua unidade de trabalho, varrição, lavagem e higienização das instalações, salas, pátios, banheiros 

e os equipamentos. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, utilização, guarda e 

manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética. Noções de Primeiros Socorros. 

Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. Noções de higiene e limpeza, conservação, 

organização interna e externa. Controle de estoque de materiais de consumo, bens duráveis e 

patrimoniais. Destinação do lixo. Ética profissional. Lei n° 4.583/12 – Institui o Regime Próprio de 

Previdência Social, cria o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e dá outras 

providências e suas alterações (acessível em www.ipms.suzano.sp.gov.br (Transparência/Pró-

Gestão/Legislação)). Lei Complementar nº 190/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Suzano - artigos 31 a 35, 132 a 142).  

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 

tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 

e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 

de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 
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MATEMÁTICA: 
Resolução de situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Relação entre 

grandezas. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos simples. Interpretação 

de gráficos e tabelas (dados estatísticos). Progressões aritmética e geométrica.  

  
PARA O CARGO 201 – AGENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

Manual de Redação da Presidência da República (3ª edição, revista, atualizada e ampliada). Arquivologia: 

documentação e sistema de arquivos. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). Administração Pública: conceito e natureza. Princípios básicos da Administração 

Pública: legalidade, moralidade, finalidade e publicidade. Atos oficiais e atos administrativos: Decreto, 

Despacho, Memorando, Ofício, Ofício Circular, Ordem de Serviço, Parecer, Portaria e Resolução. Funções 

de administração: planejamento, organização, direção e controle. Boas práticas de atendimento ao 

público e de atendimento telefônico. Princípios fundamentais para o bom atendimento e formas de 

tratamento. Atendimento com qualidade (público interno e externo). Operações bancárias: aplicações 

financeiras, empréstimos, câmbio, cadastro, cartões de crédito, cheques, tarifas, transferências e 

serviços de cobrança. Noções sobre arquivo: conceitos básicos e técnicas de arquivamento. Noções sobre 

correspondência oficial e comercial: tipos de documentos, abreviações e formas de tratamento. Ética e 

sigilo profissional. Fluxograma e organograma: conceitos, símbolos e usos. Noções de licitação: 

princípios, definições, e hipóteses de dispensa e inexigibilidade. Contratos com a administração pública: 

conceitos, formalização, alteração, execução, inexecução e rescisão. Lei n° 4.583/12 e suas alterações 

– Institui o Regime Próprio de Previdência Social, cria o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 

DE SUZANO – IPMS e dá outras providências (acessível em www.ipms.suzano.sp.gov.br 

(Transparência/Pró-Gestão/Legislação)). Lei Complementar nº 190/2010 (Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Suzano – artigos 31 a 35, 132 a 142).  
 

PARA O CARGO 202 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Atendimento com qualidade (público interno e externo). Manual de Redação da Presidência da República 

(3ª edição, revista, atualizada e ampliada).  Operações bancárias: aplicações financeiras, empréstimos, 

câmbio, cadastro, cartões de crédito, cheques, tarifas, transferências e serviços de cobrança. Operações 

com cartórios: conceitos e características. Noções sobre arquivo: conceitos básicos e técnicas de 

arquivamento. Noções sobre correspondência oficial e comercial: tipos de documentos, abreviações e 

formas de tratamento. Princípios básicos da administração. Administração pública: princípios básicos, 

estrutura, tipos de entidades e organização. Ética e sigilo profissional. Fluxograma e organograma: 

conceitos, símbolos e usos. Noções de licitação: princípios, definições, e hipóteses de dispensa e 

inexigibilidade. Contratos com a administração pública: conceitos, formalização, alteração, execução, 

inexecução e rescisão. Noções sobre administração de estoque: características e gestão. Gestão da 

qualidade: conceitos e ferramentas. Lei n° 4.583/12 – Institui o Regime Próprio de Previdência Social, 

cria o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e dá outras providências e suas 

alterações (acessível em www.ipms.suzano.sp.gov.br (Transparência/Pró-Gestão/Legislação)). Lei 

Complementar nº 190/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano - artigos 31 a 35, 

132 a 142) e Portaria MTP 1.467 de 02 de junho de 2022 (Capítulos I, II e III). 
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PARA OS CARGOS DE DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO E CONTADOR  
 
MATEMÁTICA: 
Resolução de situações problemas envolvendo números naturais, inteiros, racionais e reais: adição, 
subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Média aritmética simples. Máximo divisor 
comum. Mínimo múltiplo comum. Regra de três simples e composta. Porcentagem, juros e descontos 
simples. Operações com expressões algébricas e com polinômios. Equações e inequações do 1º e 2º 
graus. Sistemas de equações de 1º e 2º graus. 
 
 

PARA O CARGO 301 – CONTADOR 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

Contabilidade Geral: Princípios Fundamentais de Contabilidade. Conceito, noções básicas, objeto, 

finalidade, funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e 

aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas dobradas. 

Balanço patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da demonstração do resultado. Tipos de 

sociedades. Comitê de Pronunciamentos Contábeis: pronunciamentos técnicos. 

Contabilidade Pública: Conceito, campo de atuação e regimes contábeis. Orçamento Público: 

conceito, tipos e princípios orçamentários. Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de 

Orçamento Anual. Elaboração, aprovação, execução e avaliação do Orçamento. Classificação institucional 

e funcional programática. Receita Pública: conceito e classificação. Receita Orçamentária. Receita Extra 

orçamentária. Codificação, estágios, restituição e anulação de Receitas. Dívida Ativa. Despesa Pública: 

conceito e classificação. Despesa orçamentária e despesa extra orçamentária. Classificação Econômica. 

Classificação Funcional-Programática. Codificação. Estágios. Restos a Pagar. Dívida Pública. Regime de 

adiantamento. Créditos adicionais. Escrituração das operações típicas das entidades públicas: do Sistema 

Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e de Compensação. Balanço Orçamentário. Balanço Financeiro. 

Balanço Patrimonial. Demonstração das Variações Patrimoniais. Auditoria: Procedimentos preparatórios 

e administrativos da Auditoria. Princípios de contabilidade geralmente aceitos. Normas gerais de 

Auditoria. Controle interno. Demonstrações contábeis. Contabilidade e Gestão Pública: A contabilidade 

em entidades públicas governamentais. A contabilidade em entidades do Terceiro Setor. O resultado 

econômico em Entidades Públicas. A legislação e execução orçamentária. A contabilidade de custos em 

entidades públicas. Efeito distributivo das políticas sociais. A controladoria e a governança na Gestão 

Pública. O papel do governo na preservação do meio ambiente. As organizações sociais na reforma do 

Estado Brasileiro. A provisão de Serviços Sociais através de organizações. Organizações públicas não 

estatais: aspectos gerais. Parcerias público-privadas: Aspectos contábeis. Bens de infraestrutura: 

Aspectos contábeis.  

Legislação:  
- Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores (Licitação: conceito, princípios, 
finalidade e objeto, obrigatoriedade; normas gerais e suplementares de licitação e contratos; dispensa; 
inexigibilidade e vedação; modalidades e tipos de licitação; procedimento; revogação e anulação; 
recursos; sanções) 
- Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei da Responsabilidade Fiscal). 
- Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 
- Lei 9.717/1998 (acessível no sítio www.planalto.gov.br) 
- Lei Municipal n° 4.583/2012 e suas alterações – Institui o Regime Próprio de Previdência Social, cria o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e dá outras providências (acessível 
em www.ipms.suzano.sp.gov.br (Transparência/Pró-Gestão/Legislação)). 
- Lei Complementar nº 190/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano - artigos 31 

a 35, 132 a 142).  
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- Manual Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP;  
- Resolução CMN nº 4.963/2021 (Dispõe sobre aplicações dos recursos dos Regimes Próprios de 
Previdência Social).  
- Portaria MTP 1.467, de 02 de junho de 2022 (Capítulos V e VI) 
 
 

PARA O CARGO 302 – DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

Gestão financeira e orçamentária: Princípios orçamentários. Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido. Receitas, 

Despesas e Custos. Funções da Administração: planejamento, organização, direção e controle. 

Administração pública direta, indireta e fundacional. Princípios da Administração Pública. Modalidades de 

contratos administrativos. Realização da Despesa: Empenho, Liquidação, Pagamento e Suprimentos. 

Objetivos, metas, abrangência e definição de Finanças Públicas. Bens públicos, semipúblicos e privados. 

Instrumentos e recursos da economia pública (políticas fiscal, regulatória e monetária). Orçamento: 

conteúdo e forma da proposta orçamentária. Exercício financeiro. Controle da execução orçamentária. 

Receita e despesas públicas.  

Legislação: 

- Portaria MTP 1.467 de 02 de junho de 2022 (Capítulos: III, IV, V, VI, XII, XIII e ANEXOS VI, VII e 

VIII).  

- Resolução CMN nº 4.963/2021 (Dispõe sobre aplicações dos recursos dos Regimes Próprios de 

Previdência Social).  

- Lei Complementar nº 190/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano - artigos 31 

a 35, 132 a 142).  

- Lei Federal 9.717/1998.  

- Lei nº 14.133, de 01/04/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).  

- Lei 4.320, 17 de março de 1964.  

- Lei n° 4.583/12 e suas alterações – Institui o Regime Próprio de Previdência Social, cria o INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e dá outras providências (acessível em 

www.ipms.suzano.sp.gov.br (Transparência/Pró-Gestão/Legislação)). 

 

PARA O CARGO 303 – DIRETOR DE BENEFÍCIOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 

tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 

e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 

de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

Sistemas de informações gerenciais. Planejamento estratégico e orçamentário. Gestão de benefícios. 

Gestão da qualidade. Ética profissional e desenvolvimento de valores. Estatística: probabilidade. Gestão 

de pessoas. Relações com empregados. Gerenciamento de desempenho. Cultura organizacional. 

Estruturas organizacionais. Ambiência organizacional. Administração de pessoal. Concurso Público: Os 

servidores públicos nas administrações direta e indireta. Cargos de carreira e comissão: celetista e 
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estatutário. Noções básicas de Direito Constitucional: Princípios Fundamentais. Direitos e Garantias 

Fundamentais. Administração Pública: Disposições Gerais (Constituição Federal, Título III). Agente 

Público: função pública, atendimento ao cidadão. Organização dos Poderes: Poder Legislativo, Poder 

Executivo e Poder Judiciário. Noções básicas de Direito Administrativo: Conceito de Administração 

Pública. Natureza da Administração: princípios básicos, poderes e deveres do Administrador Público. 

Contratos Administrativos. Direito Previdenciário. Aposentadorias. Artigo 40 da Constituição Federal. 

Emendas Constitucionais 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 103/2019. Lei 9.717/1998. Lei n° 4.583/12 – 

Institui o Regime Próprio de Previdência Social, cria o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

SUZANO – IPMS e dá outras providências e suas alterações (acessível em www.ipms.suzano.sp.gov.br 

(Transparência/Pró-Gestão/Legislação)). Lei nº 4.392/10 – Dispõe sobre a estruturação do plano de 

cargos, carreiras e vencimentos da Prefeitura Municipal de Suzano, institui tabelas de vencimento, e dá 

outras providências. Lei Complementar nº 190/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Suzano - artigos 31 a 35, 132 a 142). Portaria MTP 1.467 de 02 de junho de 2022. Compensação 

Previdenciária (Portaria MPS nº 1.400, de 27 de maio de 2024). 
 
 

PARA O CARGO 304 – PROCURADOR JURÍDICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 

tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 

e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 

de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 

Direito Constitucional: estado origem, formação, conceito e elementos, forma de estado, formas de 
governo, sistemas de governo. Direito Processual Constitucional. Constituição e processo. Direito 
constitucional processual. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. Nulidade. Conceito de 
Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, Requisitos e Espécies de Controle de 
Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. 
Repercussão Geral. Controle Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de 
constitucionalidade. Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de 
inconstitucionalidade interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de 
Constitucionalidade no âmbito estadual. Writs Constitucionais. Mandado de injunção. Mandado de 
segurança. Ações Constitucionais. Eficácia E Aplicabilidade Das Normas Constitucionais. Organização do 
Estado e do Poder. Federação. Características. Federação Brasileira. União. Competência da União. 
Regiões Administrativas e de Desenvolvimento. Estados-membros. Formação dos Estados-membros. 
Competência dos Estados-membros. Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 
Municípios. Formação dos Municípios. Competência dos Municípios. Distrito Federal. Competência do 
Distrito Federal. Territórios Federais. Natureza Jurídica dos Territórios. Repartição das Competências. 
Intervenção. Intervenção Federal. Intervenção Estadual. Poder Legislativo. Estrutura do Poder 
Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo Federal, Estadual, Municipal, Distrital e dos Territórios. 
Atribuições do Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Competência privativa da Câmara dos 
Deputados. Senado Federal. Competência privativa do Senado Federal. Das reuniões das Casas 
Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões. Dos Parlamentares. Federal, estadual e municipal e 
distrital. Remuneração dos Parlamentares. Imunidades Parlamentares. Imunidade Material e Formal. 
Incompatibilidades e Impedimentos dos Parlamentares. Perda do Mandato do Deputado ou Senador. 
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Cassação e Extinção do Mandato. Fidelidade e Infidelidade Partidária. Perda do Mandato por ato de 108 
infidelidade partidária. Processo Legislativo. Tipos e Espécies. Procedimento. Fases. Iniciativa. Discussão 
e Aprovação. Execução. Espécies Normativas. Emenda Constitucional. Leis Complementares, Ordinárias 
e Delegadas, Medida Provisória, Decreto Legislativo e Resoluções. Função fiscalizatória exercida pelo 
Legislativo e pelo Tribunal de Contas. Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, características e 
atribuições dos Tribunais de Contas. Tribunais de Contas Estaduais e do Distrito Federal. Tribunais de 
Contas Municipais. Ministério Público de Contas. Poder Executivo. O exercício do Poder Executivo no 
âmbito federal, estadual, municipal, distrital e dos territórios. Atribuições. Posse e Mandato. Vacância e 
impedimentos dos cargos. Ministros de Estado. Conselho da República. Conselho de Defesa Nacional. 
Poder Judiciário. Jurisdição. Função jurisdicional. Órgãos do Poder Judiciário. Direitos e Garantias 
Fundamentais. Evolução. Características. Aplicabilidade. Direitos Humanos. Direitos Fundamentais 
explícitos e implícitos. Convenções e Tratados Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre 
Direitos Fundamentais. Direitos Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. 
Direitos Políticos. Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os mecanismos de participação do 
cidadão, do povo e da sociedade na Vida Política e Administrativa Brasileira. Ordem Social. Seguridade 
Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência E Tecnologia. Comunicação Social. Meio Ambiente. Família, 
Criança, Adolescente e Idoso. Direito À Proteção Especial. Índios. Ordem Econômica e Financeira. 
Princípios Da Ordem Econômica. Sistema Financeiro Nacional. Intervenção Do Estado. Da Política Urbana. 
Da Política Agrícola. Da Administração Pública. Princípios constitucionais. Servidor Público. Licitação. 
Improbidade Administrativa. Servidor público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Previdência e 
estabilidade do servidor público. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
Direito Administrativo: Conceito de direito administrativo. Origem. Bases ideológicas. Regime jurídico 

administrativo. Função pública. Função administrativa. Função política ou de governo. Conceito de 

interesse público. Interesse primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios 

constitucionais do direito administrativo expressos e implícitos. Organização administrativa. Órgãos 

públicos. Competências administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: Conceito, 

fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato administrativo, discricionariedade técnica, 

controle da discricionariedade. Centralização e descentralização administrativa. Desconcentração. 

Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de competência. Administração indireta. Conceito. 

Controle da Administração indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências executivas. Agências 

reguladoras. Fundações públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas públicas e 

sociedades de economia mista. Lei nº 13.303/16. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de programa. 

Lei Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades federativas. Acordos 

de cooperação. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais autônomos. Organizações 

sociais. Contrato de gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações de sociedade civil de interesse 

público. Termo de parceria. Lei Federal 9.790/99. OSCIPS. Decreto Federal 3.100/1999. Lei Federal 

13.019/14. Servidores públicos I. Conceito e classificação. Servidores estatais: servidores e empregados 

públicos. Normas constitucionais sobre os servidores estatais. Servidores públicos: conceito e regime 

jurídico. Remuneração dos servidores públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Concurso público. 

Processo seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de greve e sindicalização dos 

servidos públicos. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. Remoção. Cessão de 

servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores municipais. Servidores públicos II. 

Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio e previdência complementar. Deveres e 

proibições dos servidos públicos. Regime disciplinar dos servidores públicos. Sanções disciplinares. 

Processo administrativo disciplinar: apuração preliminar, sindicância, processo sumário, procedimento 

sumário, inquérito administrativo, inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em estágio 

probatório. Responsabilidade civil dos servidores públicos. Competência regulamentar. Decreto 

executivo. Regulamentos de execução; regulamentos de complementação técnica; regulamentos 

impróprios. Outros veículos introdutores de normas abstratas: resoluções, regimentos, portarias, 

instruções. Extinção dos regulamentos. Controle parlamentar e jurisdicional dos regulamentos. Atos 

administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. Conceito, classificação, espécies de ato 
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administrativo. Licenças e autorizações administrativas. Existência, validade e eficácia do ato 

administrativo. Elementos e pressupostos. Abuso de poder, excesso de poder e desvio de poder. 

Atributos. Extinção e modificação do ato administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. 

Convalidação. Efeitos dos vícios. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, 

princípios do processo administrativo. Audiências e consultas públicas. Coisa julgada administrativa. Lei 

109 Federal nº 9.784/99. Licitações públicas. Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de licitação. Princípios da licitação. Lei 

Federal nº 12.232/2010. Modalidades licitatórias. Processo licitatório. Registros cadastrais. Registro de 

preços. Contratos administrativos. Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e características dos 

contratos administrativos. Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, instrumento contratual. 

Eficácia. Extinção. Contratos administrativos e regime diferenciado de contratações (RDC). Diversas 

espécies de contratos administrativos. Administração pública locadora e locatária. Convênios 

administrativos. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, princípios do 

serviço público, usuário, titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público de educação. Lei Federal 

nº 9.394/96. Serviço de saúde e direito sanitário. Sistema único de saúde. Lei Federal nº 8.080/90. 

Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, remuneração do concessionário. Licitação das 

concessões. Contrato de concessão. Direitos, deveres e responsabilidade da concessionária e do poder 

concedente. Lei Federal nº 8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público-

Privadas. Concessão administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de 

empreitada. Responsabilidade do construtor e da Administração. Lei nº 11.079/04 – concessão 

patrocinada. Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações administrativas à ordem 

econômica. Regulação administrativa. Exploração de atividade econômica pelo Estado. Atividades 

privadas sob regime especial. Infrações e sanções administrativas. Providências acautelatórias. Multas 

administrativas. Poder de polícia. Ordenação administrativa. Relação geral e especial de sujeição. 

Responsabilidade das pessoas jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13. Gestão de bens públicos. Utilização 

pelos administrados: autorização, permissão e concessão de uso. Concessão de direito real de uso. 

Enfiteuse. Abandono. Coisas perdidas. Bens de pessoas ausentes. Herança jacente e vacante. Alienação 

de bens públicos. Controle da Administração. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle 

do Tribunal de Contas. Sustação de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo 

cidadão e pelo Ministério Público. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização e 

ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal comissiva e 

omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. Responsabilidade civil pessoal 

dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e jurisdicional. Improbidade Administrativa – Lei 

Federal nº 8.429/92. Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/00. Lei de Acesso à 

Informação – Lei Federal nº 12.527/11. Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18). 

Responsabilidade dos Prefeitos – Decreto-Lei nº 201/67. Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Lei Complementar Municipal nº 190/2010 

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano - artigos 31 a 35, 132 a 142). 

 
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Lei Complementar nº 95/98. Capacidade 
civil e direitos inerentes à personalidade. Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive 
elementos incidentais, defeitos e invalidade do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio 
jurídico. Atos jurídicos lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano 
social. Prescrição e decadência. Direito das obrigações. Contratos: disposições gerais do Código Civil de 
2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos preliminares e definitivos. 
Interpretação dos contratos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: compra e venda, troca, 
contrato estimatório, doação, locação, comodato, prestação de serviços, empreitada, mandato, 
transporte, seguro, fiança, transação e compromisso. Institutos da supressio e do comportamento 
contraditório (venire contra factum proprium). Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento 
sem causa. Responsabilidade civil de indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e 
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póscontratual). Teoria da responsabilidade civil objetiva. Código Civil (Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002). Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
Direito Processual Civil: O Direito e os conflitos de interesses. Princípios gerais do processo civil. 
Fontes. Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal. Critérios. 
110 Prerrogativas processuais da Fazenda Pública e do advogado público. Jurisdição. Conceito. 
Característica. Natureza jurídica. Princípios. Limites. Competência. Critérios determinadores. 
Competência internacional e interna. Competência originária dos Tribunais Superiores. Competência 
absoluta e relativa. Modificações. Meios de declaração de incompetência. Conflitos de competência e de 
atribuições. Perpetuação da jurisdição. Prorrogação e prevenção. Processo: noções gerais. Relação 
Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de 
procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e prejudiciais. Valor 
da Causa. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. Comunicações. Nulidades. Tutela 
provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela antecipada requerida em caráter antecedente. 
Do procedimento da tutela requerida em caráter antecedente. Estabilização da tutela provisória de 
urgência antecipada antecedente. Da tutela da evidência. Tutela provisória de urgência. Incidente de 
desconsideração da personalidade jurídica. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de 
tutela. Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 
Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. Improcedência 
liminar do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. Prescrição. Inércia 
processual: contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do processo. Resposta do Réu. 
Contestação. Reconvenção. Incidentes processuais. Providências preliminares. Julgamento conforme o 
estado do processo. Provas. Objeto, fonte e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas 
em espécie e sua produção. Audiência de instrução e julgamento. Sentença. Conceito. Classificações. 
Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. Execução provisória. Coisa 
julgada. Conceito. Espécies. Limites. Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. 
Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. Embargos de Declaração. Recurso Ordinário. Recurso 
Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. 
Cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública e impugnação. Execução contra a Fazenda Pública 
e embargos à execução. Precatórios e obrigações de pequeno valor. Precedentes. Incidentes de 
resolução de demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso especial ou extraordinário 
repetitivo. Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado Especial Federal. 
Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O 
Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Ação Declaratória de Constitucionalidade. Tutelas. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações 
Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Código de Processo Civil 
(Lei Federal nº 13.105/2015). Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
Direito Tributário e Financeiro: Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. Princípios 
Gerais. Lei complementar em matéria tributária. Limitações ao Poder de Tributar (Princípios Jurídicos da 
Tributação). Imunidades Genéricas e Específicas. Competência Tributária: Impostos da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições sociais e outras contribuições. 
Repartição das Receitas Tributárias. Código Tributário Nacional: conceito e natureza jurídica do tributo. 
Impostos, taxas, contribuições de melhoria. Normas Gerais de Direito Tributário: legislação tributária, 
fontes principais e secundárias do Direito Tributário, vigência da legislação tributária, aplicação da 
legislação tributária; interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação Tributária: tipos e 
objetos, fato gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, domicílio 
tributário; Responsabilidade Tributária, responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, 
responsabilidade por infrações. Crédito Tributário: lançamento tributário, modalidades de lançamentos; 
suspensão da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; extinção da exigibilidade do crédito 
tributário – modalidades; exclusão do crédito tributário – modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito 
Tributário, preferências. Administração Tributária: Fiscalização; Dívida Ativa; Certidões negativas e 
positivas. Execução Fiscal. Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de Lançamento Tributário. Ação 
Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-tributária. Ação de Repetição de Indébito. Ação 
Consignatória em matéria tributária. Mandado de Segurança. Direito financeiro: conceito e objeto. 
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Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. 
Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita Pública – conceito e classificação. A Despesa 
Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração da Lei do Orçamento, exercício 
financeiro, créditos adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, execução do orçamento. 
Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras entidades. Lei 
Complementar nº 101/00. Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. Transferências 
111 voluntárias. Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 
Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. Precatório 
alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza alimentícia; atualização 
monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 37: vedação de fracionamento. 
Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 62. Emenda Constitucional nº 94. Prioridade 
alimentar. Abatimento de débitos tributários. Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros 
de mora. Cessão de precatórios. Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas 
de parcelamento. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. Precatório na lei de 
responsabilidade fiscal. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, classificação, princípios, regime 
constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar nº 101/00. Operações de crédito. 
Antecipação de receita. Controle financeiro interno. Controle financeiro externo. Controle pelo Tribunal 
de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. Orçamento e reserva do possível. Súmulas dos Tribunais 
Superiores (STJ e STF). 
 
 
Direitos Difusos e Coletivos: Direitos ou interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
Conceito e formas de tutela. Instrumentos de resolução extrajudicial de conflitos de natureza coletiva. 
Inquérito civil. Termo de ajustamento de conduta (TAC). Fundos. Processo Civil Coletivo. Teoria geral do 
processo civil coletivo. Princípios gerais do processo civil coletivo. Sistema de Vasos Comunicantes. Ações 
cabíveis. Legitimidade ativa e passiva. Interesse Processual. Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. 
Competência. Litispendência, conexão e continência. Antecipação de tutela e outras medidas de 112 
urgência. Multas. Desistência. Transação. Prova. Recursos. Sentença. Custas e demais encargos da 
sucumbência. Coisa Julgada. Liquidação, Cumprimento e Execução. Fundos. Tutela de outros direitos 
metaindividuais – leis e interpretação: Saúde (Lei nº 8.080/90). Necessidades Especiais (Lei nº 7.853/89, 
Lei nº 10.098/2000, Lei nº 10.216/2001, Lei nº 13.146/2015, Decreto Legislativo nº 186/2008, Decreto 
nº 6.949/2009). Educação (Lei nº 9.394/96). Idoso (Lei nº 10.741/2003). Mulher (Lei nº 11.340/2006). 
Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/2009). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). 
Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). 
 
Direito Previdenciário – Regime Próprio de Previdência Social: Artigo 40 da Constituição Federal. 
Emendas Constitucionais 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 103/2019. Lei 9.717/1998. Lei Municipal n° 
4.583/12 – Institui o Regime Próprio de Previdência Social, cria o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE SUZANO – IPMS e suas alterações (acessível em www.ipms.suzano.sp.gov.br 
(Transparência/Pró-Gestão/Legislação)). Lei Complementar Municipal 368/2022 (Institui o Regime de 
Previdência Complementar no Município de Suzano). Portaria MTP 1.467 de 02 de junho de 2022 
(Capítulos II, III, IV, V e VII e XIII). Compensação Previdenciária (Portaria MPS nº 1.400, de 27 de maio 
de 2024).  
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 
ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

INÍCIO 
HORÁRIO 

DE 
INÍCIO 

TÉRMINO 
HORÁRIO 

DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

11/09/2024    DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA. 

12/09/2024 10h 13/09/2024 23h59 Prazo para impugnação do Edital. 

20/09/2024 17h   Envio das respostas das impugnações ao Edital e possíveis retificações ao Edital. 

20/09/2024 17h   Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de Abertura de Inscrições. 

23/09/2024 10h 05/11/2024 23h59 PERÍODO DE INSCRIÇÃO  

23/09/2024 10h 24/09/2024 23h59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

23/09/2024 10h 05/11/2024 23h59 

Período de envio dos Laudos Médicos, solicitação de condição especial e 
PcD, Autodeclaração de Cor/Etnia, Nome Social e Declaração de Jurado 

para critério de desempate. 

30/09/2024 15h   Divulgação do resultado das solicitações de isenção. 

01/10/2024 10h 02/10/2024 23h59 Período recursal contra o resultado da isenção. 

07/10/2024 15h   Divulgação das respostas dos recursos interpostos contra o resultado da isenção. 

06/11/2024 –  17h DATA LIMITE PARA PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO. 

12/11/2024 15h   

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações de condições 
especiais para a realização da Prova Objetiva, candidatos inscritos como PcD, 
autodeclarados negros (pretos ou pardos), Nome Social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

13/11/2024 10h 14/11/2024 23h59 

Período recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, solicitações de 
condições especiais para a realização da Prova Objetiva, candidatos inscritos como 
PcD, autodeclarados negros (pretos ou pardos), Nome Social e candidatos que 

concorrem no critério de desempate de jurado. 

25/11/2024 15h   

Divulgação das respostas dos recursos contra as inscrições efetivadas, solicitações 
de condições especiais pra a realização da Prova Objetiva, candidatos inscritos 
como PcD, autodeclarados negros (pretos ou pardos), Nome Social, candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado, divulgação do novo resultado das 
inscrições efetivadas. 

29/11/2024 15h   Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas. 

15/12/2024    
APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E PEÇA PROCESSUAL (QUANDO 
HOUVER). 

16/12/2024 10h 17/12/2024 23h59 Período de correção cadastral. 

16/12/2024 15h   Divulgação do gabarito preliminar das Provas Objetivas. 

17/12/2024 10h 18/12/2024 23h59 
Prazo recursal contra a aplicação da Prova Objetiva e da Peça Processual (quando 
houver) - (estrutura, equipe técnica etc.) 

17/12/2024 10h 18/12/2024 23h59 Prazo recursal contra o gabarito preliminar. 

17/12/2024 10h 18/12/2024 23h59 Período de disponibilização dos Cadernos de Questões das Provas Objetivas. 

17/01/2025 15h   
Divulgação do resultado preliminar das Provas Objetivas e da Peça 
Processual (quando houver). 

17/01/2025 15h   Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o gabarito preliminar. 

17/01/2025 15h   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra aplicação das Provas 
Objetivas e da Peça Processual (quando houver). 

17/01/2025 15h   
Divulgação do gabarito definitivo e da Resposta Esperada da Peça 
Processual (quando houver). 

17/01/2025 15h   
Divulgação das Folhas de Respostas das Provas Objetivas e da Peça Processual 
(quando houver). 
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INÍCIO 
HORÁRIO 

DE 

INÍCIO 
TÉRMINO 

HORÁRIO 
DE 

TÉRMINO 
ATIVIDADES 

20/01/2025 10h 21/01/2025 23h59 
Prazo recursal contra o resultado preliminar das Provas Objetivas e da Peça 
Processual (quando houver). 

31/01/2025 15h   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o resultado preliminar das 
Provas Objetivas, da Peça Processual (quando houver) e da Classificação Preliminar. 

31/01/2025 15h   
Publicação do Edital de Resultado Final das Provas Objetivas e da Peça 
Processual (quando houver). 

31/01/2025 15h   
Publicação do Edital de Convocação para o Procedimento de 
Heteroidentificação. 

08 e/ou 
09/02/2025 

   Aplicação do procedimento de Heteroidentificação. 

10/02/2025 10h 11/02/2025 23h59 Prazo recursal contra o Procedimento de Heteroidentificação. 

14/02/2025 15h   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o Procedimento de 
Heteroidentificação. 

14/02/2025 15h   
Divulgação do resultado preliminar do Procedimento de 
Heteroidentificação. 

17/02/2025 10h 18/02/2025 23h59 Prazo Recursal contra o resultado do Procedimento de Heteroidentificação. 

24/02/2025 15h   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o resultado preliminar do 
Procedimento de Heteroidentificação. 

24/02/2025 15h   Publicação do resultado final do Procedimento de Heteroidentificação. 

24/02/2025 15h   PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL. 

REAPLICAÇÃO DA PEÇA PROCESSUAL APENAS PARA O CARGO 304 – PROCURADOR JURÍDICO 

Retificação em razão da sentença judicial proferida no Mandado de Segurança nº 1001269-14.2025.8.26.0606, que julgou 
procedente o pedido formulado, sendo a Peça Processual para o cargo 304 -  Procurador anulada, com previsão de reaplicação. 

10/10/2025 15h   Publicação do Edital de Convocação para a Peça Processual. 

26/10/2025    Aplicação da Peça Processual. 

27/10/2025 10h 28/10/2025 23h59 
Prazo recursal contra a aplicação da Peça Processual - (estrutura, equipe técnica 
etc.) 

24/11/2025 15h   Divulgação do resultado preliminar da Peça Processual. 

24/11/2025 15h   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra aplicação da Peça 
Processual. 

24/11/2025 15h   Divulgação da Resposta Esperada da Peça Processual. 

24/11/2025 15h   Divulgação das Folhas de Respostas da Peça Processual. 

25/11/2025 10h 26/11/2025 23h59 
Prazo recursal contra o resultado preliminar da Peça Processual e da Classificação 
Preliminar. 

19/12/2025 15h   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o resultado preliminar da 
Peça Processual e da Classificação Preliminar. 

19/12/2025 15h   Publicação do Edital de Resultado Final da Peça Processual. 

16/01/2026 15h   
Publicação do Edital de Convocação para o 

Procedimento de Heteroidentificação. 
Exclusivamente 
para o cargo 
304 – 
Procurador 
Jurídico, 
direcionado aos 
candidatos 
habilitados que 
ainda não foram 
submetidos a 

essa etapa. 

24 e/ou 
25/01/2026 

   Aplicação do procedimento de Heteroidentificação. 

26/01/2026 10h 27/01/2026 23h59 Prazo recursal contra o Procedimento de Heteroidentificação. 

06/02/2026 15h   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
Procedimento de Heteroidentificação. 

06/02/2026 15h   
Divulgação do resultado preliminar do Procedimento 
de Heteroidentificação. 

09/02/2026 10h 10/02/2026 23h59 
Prazo Recursal contra o resultado do Procedimento de 
Heteroidentificação. 
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INÍCIO 
HORÁRIO 

DE 

INÍCIO 
TÉRMINO 

HORÁRIO 
DE 

TÉRMINO 
ATIVIDADES 

27/02/2026 15h   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
resultado preliminar do Procedimento de Heteroidentificação. 

27/02/2026 15h   
Publicação do resultado final do Procedimento de 
Heteroidentificação. 

27/02/2026 15h   
Publicação do Edital de Homologação do Resultado Final do cargo 304 – 
Procurador Jurídico. 

Todas as datas são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos 
meios informados no presente Edital. 

Para todos os eventos do cronograma, deverá ser considerando o horário oficial de Brasília/DF. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 
 

 
 

 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024 

 

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, 
______________________________________________________________________________________,  

(Nome Civil do interessado) 

portador de Cédula de Identidade n.º ___________________________________, CPF/MF n.º 

___________________________________________, Nacionalidade 

__________________________________, Estado Civil ____________________________, Endereço 

Residencial_____________________________________________________________________________

_________________ inscrito no Concurso Público do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 

SUZANO – IPMS  – Edital nº 01/2024, para o cargo de 

______________________________________________________________________, DECLARO, sob 

pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, 

conforme determina a Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08 ou Lei Municipal n° 4949/16, 

que me encontro na condição de isento, conforme opção indicada abaixo: 

Solicitação de Desempregado: preencho os quesitos estabelecidos no Formulário de Solicitação de 
Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.1.1.1 , e que estou 
ciente que deverei comprovar esta condição, conforme estabelecido no item 4.1.2.1., anexando a 
documentação comprobatória estabelecida em Edital, em conformidade com o Capítulo 4 e  Anexo III. 

Solicitação de Renda Pessoal que não ultrapasse 01 (um) Salário Mínimo: preencho os quesitos 
estabelecidos no Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de 
inscrição, conforme item 4.1.1.2 , e que estou ciente que deverei comprovar esta condição, conforme 
estabelecido no item 4.1.2.2., anexando a documentação comprobatória estabelecida em Edital, em 
conformidade com o Capítulo 4 e  Anexo III. 

Solicitação de Isenção – Doador Regular de Sangue: preencho os quesitos estabelecidos no Formulário 
de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.1.1.3 
, e que estou ciente que deverei comprovar esta condição, conforme estabelecido no item 4.1.2.4., 
anexando a documentação comprobatória estabelecida em Edital, em conformidade o Capítulo 4 e  
Anexo III. 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 2024. 

 

______________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 


